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de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob 
pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento. 
3.2.5. Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem prorrogação, desde 
que devidamente justificada por escrito e previamente autorizada pela Secretaria. 
3.2.6. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 
3.2.7. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa, permissivo legal e 
conveniência, atestados pelo Município de Maranguape/CE. 

3.3. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
3.3.1. São obrigações da Contratada, além das demais previstas em lei, no edital e neste instrumento: 
a) Executar o fornecimento dos serviços dentro dos padrões estabelecidos pela Administraçã5, de 
acordo com o especificado neste Termo de Referência observando, ainda, todas as normas técnicas que 
eventualmente regulem o fornecimento, responsabilizando-se, ainda, por eventuais prejuízos decorrentes 
do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida; 
b) Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de 
origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam 
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento; 
c) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
e) Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As 
decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão 
ser comunicadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
f) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, cujas reclamações se obrigam a 
atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer 
anormalidade que verificar quando da execução do contrato; 
g) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Administração, no tocante a realização do serviço, 
assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste Termo; 
h) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do serviço, inclusive 
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 
i) Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 
regulamentadoras pertinentes; 
j) Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações, 
documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais da Administração, de que venha a 
tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com o 
serviço, objeto deste Termo; 
k) Manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no ato convocatório da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 92, Inciso XVI, da 
Lei nº 14.133/21, que será observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA. 
3.3.2. A presença da fiscalização do Município não exime de responsabilidade da Contratada. 

3.4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

3.4.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o edital e 
seus anexos, proposta adjudicada e contrato; 
b) Indicar o local e horário em que deverão ser executados os serviços; 
c) Permitir ao pessoal da CONTRATADA o acesso ao local da prestação dos serviços desde que 
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observadas as normas de segurança; 
d) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste instrumento; 
e) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações assumis pelo 
Contratado; 
f) Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de 
que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas; 
g) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto, para 
que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
h) Rejeitar os serviços que não atendam aos requisitos e especificações constantes neste Termo de 
Referência. 
i) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução dos serviços, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente instrumento; 
j) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste instrumento; 
k) Responder todas as solicitações do Contratado relacionadas à execução do contrato, ressalvados os 
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para 
a boa execução do ajuste; 
I) Disponibilizar as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato. 

FL.iá 

3.5. DA GARANTIA DE PARTICIPAÇÃO 
3.5.1. Juntamente com a proposta de preços, no campo "ANEXAR PROPOSTA", o Licitante deverá 
anexar Garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação, equivalente a 1% (um por cento) do valor 
estimado da contratação, nos termos do artigo 58, caput e §1º, da Lei nº 14.133/2021, sob pena de 
desclassificação e impedimento de participar do certame. 
3.5.2. A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 
a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro 
em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados 
por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 
b) seguro-garantia; 
c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País 
pelo Banco Central do Brasil; 
d) título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 

4. DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A necessidade de deslocamento de passageiros no âmbito da Secretaria de Educação do 
Município de Maranguape justifica-se pela indispensabilidade de garantir a mobilidade eficiente de 
servidores, colaboradores e demais participantes das ações educacionais, assegurando o pleno 
funcionamento das atividades administrativas e pedagógicas da rede municipal de ensino. Dessa forma, o 
deslocamento de equipes técnicas, gestores, professores e outros profissionais é essencial para a 
realização de visitas às unidades escolares, reuniões, formações continuadas, eventos educacionais e 
demais ações institucionais, especialmente em um município com unidades distribuídas entre áreas 
urbanas e rurais. 

A adequada estruturação desse deslocamento contribui para maior agilidade na execução das 
demandas da Secretaria, bem como para o suporte logístico necessário ao desenvolvimento de 
programas, projetos educacionais e ações intersetoriais, promovendo a integração entre escolas, 
comunidade e gestão pública. Ressalta-se, por tanto, que a inexistência ou insuficiência de meios que 
viabilizem esse deslocamento pode comprometer a eficiência dos serviços prestados, ocasionando 
atrasos, limitações no acompanhamento pedagógico e prejuízos à implementação das políticas públicas 
educacionais. 
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Dessa forma, evidencia-se a necessidade de adoção de solução que assegure o transporte 
adequado de passageiros, a ser definida em etapa própria de planejamento, de modo a atender ao 
interesse público, promovendo economicidade, eficiência e continuidade dos serviços, em conformidade 
com os princípios da administração pública. 

4.1. DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO PREGÃO R 3 
1 

Importante trazer à colação, inicialmente, o conceito de pregão adotado na Lei nº 14.13/2021: 

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: 
[...] 
XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e 
serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o 
de maior desconto; 

Art. 29. A concorrência e o pregão seguem o rito procedimental comum a que se 
refere o art. 17 desta Lei, adotando-se o pregão sempre que o objeto possuir 
padrões de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos 
pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado. 
Parágrafo único. O pregão não se aplica às contratações de serviços técnicos 
especializados de natureza predominantemente intelectual e de obras e serviços 
de engenharia, exceto os serviços de engenharia de que trata a alínea "a" do 
inciso XXI do caput do art. 6º desta Lei. 

A alínea "a" do inciso XXI do art. 6º da NLLC, por sua vez, traz a definição de bens e serviços 

comuns para os quais pode ser adotada a modalidade pregão. Veja-se: 

XIII - bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e 
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 
especificações usuais de mercado; 

Considerando que o objeto licitado visa a locação de bens comuns, cujos padrões de desempenho 
e qualidade podem ser objetivamente definidos no edital, por meio de especificações usuais de mercado, 
sua classificação enquadra-se na definição de BENS COMUNS, sendo, portanto, factível a utilização da 
modalidade pregão no caso em apreço. 

O Prof. Jessé Torres Pereira Júnior nos ensina que: 

[...] em aproximação inicial do tema, pareceu que "comum" também sugeria 
simplicidade. Percebe-se, a seguir, que não. O objeto pode portar complexidade 
técnica e ainda assim ser "comum", no sentido de que essa técnica é 
perfeitamente conhecida, dominada e oferecida ao mercado. Sendo tal técnica 
bastante para atender às necessidades da Administração, a modalidade pregão é 
cabível a despeito da maior sofisticação do objeto.' 

Joel de Menezes Niebuhr, por sua vez, assevere que: 

1 PEREIRA JÚNIOR, Jessé Torres. comentários à lei das licitações e contratações da administração pública. 6.ed. rev., atual. e 

amp'. Rio de Janeiro: Renovar, 2003, P. 1006. 
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Esses bens e serviços, que podem ser definidos no edital de maneira objetiva, 
sem que variações técnicas sejam importantes ou decisivas para a determinação 
de qual a proposta melhor contempla o interesse público, são os considerados 
comuns. Nessa ordem de ideia, bens e serviços comuns comportam julgamento 
centrado unicamente no preço, sem que seja conveniente á Administração 
Pública avaliar as propostas por meio de critérios técnicos, dado que eles não 
são importantes ou decisivos para escolher a proposta que mais bem atenda ao 
interesse público.2

Desse modo, sobressai que os bens licitados são passíveis de serem contratados por mã_ãe 
pregão, posto que sua descrição pode se efetivar de forma objetiva no edital por meio de especif;cações 
usualmente conhecidas, dominadas e oferecidas no mercado. 

Assim, no caso vertente, manifestamo-nos no sentido da natureza comum da presente locação, o 
que viabiliza a adoção do pregão como modalidade licitatória. 

4.2. MODO DE DISPUTA 

4.2.1. O modo de disputa será o ABERTO (art. 56, inciso I, Lei nº 14.133/2021). 

5. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

5.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas através de CONTRATO, celebrado entre 

o Município de Maranguape/CE, através da Unidade Gestora(s), representada(s) pelo(s) Ordenador(es) de Despesa, 

e o licitante vencedor, que observará os termos da Lei nº 14.133/2021, deste edital e demais normas pertinentes. 

5.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Maranguape/CE convocará o licitante 

vencedor para assinatura do contrato, nos termos do modelo que integra este Edital. 

5.2.1. 0 licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação, para assinar o 

contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante vencedor 

durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município de Maranguape/CE. 

5.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora para deixar de assinar o contrato no 

prazo estabelecido, sujeitará a licitante à perda do direito a contratação e à aplicação das penalidades previstas 

neste edital e na legislação pertinente e implicará na imediata perda da garantia da proposta em favor do órgão ou 

entidade licitante. 

5.2.3. Se o licitante vencedor não assinar o contrato no prazo estabelecido, é facultado à Administração Municipal 

convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação, para a celebração do contrato nas 

condições propostas pelo licitante vencedor. 

5.2.3.1. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem 5.2.3 deste edital, a 

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de 

preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem 

classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.3. 0 disposto no subitem 5.2.2. deste edital não se aplicará aos licitantes remanescentes que deixarem de 

aceitar a proposta quando convocados na forma do subitem 5.2.3 e da alínea "a". 

5.4. Incumbirá à Administração providenciar a publicação do extrato do contrato nos meios legais. 

5.5. 0 contrato oriundo desta licitação produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de assinatura do 

Instrumento Contratual e vigerá por 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado sucessivamente, nos termos dos arts. 

106 e 107 da Lei Nacional nº 14.133/2021. 

2 NIEBUHR, Joel de Menezes. Licitação Pública e Contrato Administrativo. 5. Ed. rev, e amps. Belo Horizonte: Fórum, 2023, p. 609. 
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5.5.1. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá verificar a 
regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e o 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de 
débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. 

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: Os interessados habilitar-se-ão para a licitação, mediante a apresentação 
dos seguintes Documentos: 

6.1. RELATIVO À HABILITAÇÃO JURÍDICA ~( 

6.1.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhados de todos os aditi s ou 
alterações, quando não consolidado, devidamente registrado no órgão competente, em se trato de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações ou civis, acompanhado dos documéntos de 
eleição de seus administradores; 
6.1.2. Registro comercial, no caso de empresário individual; 
6.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis; 
6.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa estrangeira em funcionamento no País, e ato 
de registro para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

6.2. RELATIVA ÀS HABILITAÇÕES FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
6.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
6.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
6.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, quanto aos Tributos Federais, Dívida Ativa da 
União (PGFN) e seguridade social, com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN Nº 1.751 de 02/10/2014; 
6.2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual) do 

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
6.2.5. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos 
Municipais) do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 
6.2.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) mediante a 
apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF); 
6.2.7. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 12 de maio de 1943. 

6.2.8. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n.º 9.854, de 27/10/1999, publicada no 
DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 72 da Constituição Federal, não emprega menor de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos 
em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (catorze) anos, em conformidade com o 
inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021, a ser declarada em campo próprio do sistema eletrônico. 

6.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL 
6.3. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
6.3.1. Apresentar pelo menos 01 (um) ATESTADOS OU CERTIDÕES DE CAPACIDADE TÉCNICA, 

comprovando aptidão da licitante para desempenho de atividade compatível com o objeto da licitação, 
assim entendidos: 
6.3.1.1. PARA O LOTE 01: 
a) Locação veículos tipo automóveis sem motorista. 
6.3.1.6. Visando confirmar a veracidade das informações constantes do atestado, a Administração poderá 
realizar diligências requisitando documentos originais e/ou complementares destinados à instrução do 
processo. 
6.3.2. PARA O LOTE 01: 
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a) Certificado de registro na modalidade fretamento, junto a Agência Reguladora do Estado do Ceará —
ARCE, de acordo com o Decreto Estadual n° 29.687/09. 

6.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
6.4.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou extrajudicial, dissoluç i ou 
liquidação, expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 
6.4.1.1. No caso de o licitante se encontrar em recuperação judicial deverá comprovar a sua viabilidade 
econômica, mediante documento (certidão ou assemelhado) emitido pela instância judicial competente; 
ou concessão judicial da recuperação nos termos do art. 58 da Lei nº 11.101/2005. No caso de 
recuperação extrajudicial, a licitante deverá apresentar homologação do plano de recuperação 
extrajudicial, nos termos do art. 164, § 52, da Lei nº 11.101/2005; 
6.4.1.2. A empresa em recuperação judicial/extrajudicial com recuperação judicial/plano de recuperação 
extrajudicial homologado deverá demonstrar os demais requisitos para habilitação econômico-financeira. 
6.4.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais exigíveis, devidamente registrado na Junta Comercial ou outro 
órgão competente, na forma da lei. 
6.4.2.1. Caso a empresa licitante utilize o Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), deverá 
apresentar o balanço patrimonial dos 2 (dois) últimos exercícios sociais exigíveis, considerando-se as 
disposições das Instruções Normativas da Receita Federal do Brasil. 
6.4.3. Comprovação da boa situação financeira atestada por declaração, assinada por profissional 
habilitado da área contábil, legalmente reconhecido junto ao Conselho Regional de Contabilidade da sede 
ou filial do licitante, que ateste o atendimento pelo licitante do índice econômico de liquidez geral (LG) 
maior ou igual a 1,00 (um vírgula zero), para os 02 (dois) últimos exercícios financeiros, calculada 
conforme a fórmula abaixo: 

LG - AC + ARLP ≥ 1,0 
PC + PELP 

Onde: 
LG — Liquidez Geral; 
AC — Ativo Circulante; 

ARLP — Ativo Realizável a Longo Prazo; 
PC — Passivo Circulante; 
PELP — Passivo Exigível a Longo Prazo. 

6.4.4. As pessoas jurídicas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura devidamente registrado na Junta Comercial ou outro órgão competente, na forma da lei, 
devendo ser assinado pelo titular ou representante legal da empresa e por contador habilitado. 
6.4.5. No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, o Balanço patrimonial, a 
demonstração de resultado de exercício e as demais demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último 
exercício social exigível. 
6.4.6. Tratando-se de Sociedade Anônima, deverão ser apresentadas as Demonstrações Contábeis por 
meio de uma das seguintes formas: publicação em Diário Oficial, publicação em jornal de grande 
circulação, ou ainda através de cópia das mesmas. Os demais tipos societários e o empresário individual 
deverão apresentar cópia do Balanço Patrimonial, registrado na Junta Comercial da sede da licitante ou 
em outro órgão equivalente. 
6.4.7. Capital social ou patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação. 
6.5. OUTROS DOCUMENTOS PREVISTOS EM LEI: 
6.5.1. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
6.5.2. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
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7. DOS PREÇOS E DOS PAGAMENTOS f4ii 
7.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, deslocamentos de pessoal, custos e demais, d pesas 
previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento dos bens licitados, inclusive a margem de lucro. 
7.2. LIQUIDAÇÃO: A Administração fará a liquidação da despesa, no prazo de até 60 (sessenta) dias, a 
contar da efetiva entrega dos bens e encaminhamento das respectivas notas fiscais/faturas devidamente 
atestadas pelo gestor da despesa. 
7.3. PAGAMENTO: O pagamento será feito no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da liquidação, 
segundo as ordens de compras/autorização de fornecimento expedidas pela Administração, de 
conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, e 
encaminhamento das certidões federais, estaduais e municipais, CRF FGTS e CND trabalhista do licitante 
vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta, através de crédito na conta bancária 
do fornecedor. 
7.3.1. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades contratuais, nem 
implicará na aprovação definitiva dos bens entregues, total ou parcialmente. 
7.3.2. Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a CONTRATADA 
será cientificada, a fim de que tome providências. 

r 7.3.3. Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos: 
a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo fixado; 
b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, que possam de qualquer 
forma prejudicar a CONTRATANTE; 
c) inadimplência da CONTRATADA na execução do contrato. 

8. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1. A fiscalização e o recebimento do objeto serão feitos por servidor designado pela Secretaria para este 

fim 
8.2. A aceitabilidade do objeto deverá ser avaliada pela fiscalização e estará condicionada à correta 

execução e ao acompanhamento e atestação das exigências contratuais pela fiscalização e à proposta 

adjudicada. 
8.3. O objeto deste Contrato será recebido: 
a) Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, no 

prazo de 05 (cinco) dias, a contar da efetiva entrega dos produtos, com verificação posterior da 

conformidade do material com as exigências contratuais. 
b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 

detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar 

do recebimento provisório. 
8.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil nem a responsabilidade 

ético-profissional da contratada pela perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou 

pelo contrato. 

9. DA FISCALIZAÇÃO 

9.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor devidamente designado para 

este fim, o qual deverá exercer em toda a sua plenitude a ação de que trata o art. 117 da Lei Nacional nº 

14.133/2021. 
9.2. A fiscalização será exercida pela Secretaria Contratante. Todos os problemas advindos da execução 

do contrato serão tratados inicialmente com a Fiscalização e, posteriormente, se não houver solução 

compatível, com o (a) Secretário(a). 
9.3. A Contratada deverá se limitar ao fornecimento especificado no Contrato e nas ordens de 

compras/autorização de fornecimento, sob pena de executar e não receber. 
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9.4. 0 representante da PMM anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados. 
9.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 
solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
9.6. A aceitação dos itens fornecidos pela fiscalização não exime o contratado de suas responsabilidades 
técnicas e civis. i

10. DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO E FINANCEIRO DO CONTRATO 
/ 

10.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento. 
10.2. Após o interregno de um ano, os preços contratados serão reajustados, independentemente de 
solicitação do contratado, com base na variação do índice IGP-M — Índice Geral de Preços do Mercado, 
divulgado pela Fundação Getúlio Vargas — FGV, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 
após a ocorrência da anualidade. 
10.3. A aplicação do reajuste se fará a partir do 13º mês a contar da data do contrato, sendo que o seu 
valor percentual se manterá fixo por 12 meses, e assim sucessivamente a cada 12 meses. 
10.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
10.4.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
10.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
10.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação 
então em vigor e, na ausência de previsão legal quanto ao índice a ser adotado em substituição ao índice 
extinto, as partes elegerão novo índice oficial para reajustamento do preço do valor remanescente, por 
meio de termo aditivo. 
10.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 
10.8. Poderá ser restabelecido o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em 
qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato, nos termos do Art. 124, Inciso II, 
alínea "d" da Lei 14.133/2021, devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
10.8.1. A Administração deverá se manifestar sobre o pedido de restabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro, no prazo de até 15 (quinze) dias, a contar da data do pedido. 
10.8.2. 0 reequilíbrio econômico-financeiro será realizado por Termo Aditivo. 
11. JUSTIFICATIVA DO NÃO PARCELAMENTO DO OBJETO — CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO 
GLOBAL 

Fundamentação: inciso VIII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21. 

No presente caso, a Administração, com base em seu poder discricionário, decidiu que o objeto do 
presente certame seja aglutinado em lote único, tendo em vista tratar-se de itens de natureza e especificidade 
idênticas. 

Justifica-se a adoção do critério de julgamento de MENOR PREÇO GLOBAL por ser aquele que melhor 
reflete os anseios da administração, por ser econômica e logisticamente o mais viável, tendo em vista que os itens 
agrupados em lote possuem a mesma natureza e guardam relação entre si, e preservam a competitividade entre os 
fornecedores que atuam neste ramo, já que o agrupamento considera os aspectos técnicos de comercialização dos 
produtos no mercado. 
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Justifica-se, ainda, diante dos aspectos logísticos empregados pela administração no gerenciamento sia 

contratação, maximizando a utilização dos recursos humanos envolvidos nesse gerenciamento e evitando um n'ior 
custo administrativo na fiscalização e acompanhamento da execução do contrato. 

Destaca-se, ainda, que a adoção desse critério possibilita uma maior celeridade do processo licitatório e a 
redução do custo de aquisição através do processo de economia de escala, tanto porque o volume de venda para o 
fornecedor é maior quanto porque o custo que incide sobre a entrega é menor, viabilizando a obtenção de melhores 
propostas para a administração. 

Desta forma, a adoção do critério de julgamento de MENOR PREÇO GLOBAL proporciona uma maior 
eficiência administrativa desde o processo de licitação até a execução do contrato. 
Nas palavras de Marçal Justen Filho: 

"Em uma economia de escala, o aumento dos quantitativos produz a redução dos 
preços. Por isso, não teria cabimento a Administração fracionar as contratações se isso 
acarretar o aumento de seus custos."3

Portanto, se houvesse parcelamento e adjudicação a diversas empresas distintas tantos quantos 
fossem os itens da licitação, os custos da Administração seriam aumentados. Diante dessa situação fática, 
que implicaria em perda da economia de escala, o parcelamento não poderia ser adotado, pois em que 
pese o princípio da ampla competitividade reger as licitações, sabe-se que seu objetivo primordial é a 
busca da proposta mais vantajosa e há situações em que assegurar a efetividade da ampla competição 
como um fim em si mesmo sem considerar as particularidades do caso concreto põe em risco o interesse 
público. 

Sob uma perspectiva econômica, a adjudicação global se mostra mais adequada e satisfatória 
para a administração porque possibilitará a redução do custo global da contratação, viabilizando a 
obtenção de uma proposta mais vantajosa para a administração. 

Em razão dos benefícios econômicos que decorrem deste modelo, especialmente a economia e a 
vantajosidade a ser obtida com o processo de economia de escala, o interesse público seria melhor 
satisfeito se o objeto fosse licitado com critério de julgamento de menor preço global, nos moldes 
descritos no edital. 

Assim, considerando que a regra disposta no art. 40, inc. V, alínea "b", da Lei nº 14.133/2021, 

estabelece que o parcelamento deve ser adotado nos casos sem que for tecnicamente viável e 
economicamente vantajoso e sabendo-se que o dever de licitar, tal como preconizado na legislação de 
regência, deve ser conciliado com o interesse público, como forma de se obter a proposta mais vantajosa, 
observados os critérios adotados, e levando-se em conta, ainda, se a obra, serviço ou fornecimento 
efetivamente será objeto de execução ao final do contrato, é que se tem por certo que o critério de 
julgamento de menor preço global, adotado por esta administração, é o que melhor responde ao 
interesse público. 

"Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo anual 
e observar o seguinte: 

[ •] 
V - atendimento aos princípios: 
b) do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso;" 

Nas palavras de Joel de Menezes Niebuhr: 

"Sem embargo, o princípio do parcelamento, como todos os princípios, não é absoluto, 
depende das especificidades de cada caso concreto e não pode ser aplicado em prejuízo 
ao interesse público ... A Administração Pública deve, então, sopesar a sua demanda, a 
execução e o gerenciamento dos contratos, o propósito de evitar desperdícios e a 
economia de escala ... 

3 Justen Filho, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. São Paulo: Ed. Dialética, 2012, p. 
307. 
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A conclusão é que a Administração goza de competência discricionária para decidir se 
concentra ou parcela o objeto da licitação, em juízo sobre as vantagens de um;ou outra 
opção para o interesse público." (Niebuhr, Joel Menezes. Licitação PúblicaÁ Contrato 
Administrativo. 5ª ed. revista e ampliada, 1ª reimpressão, 2023. Belo Horizonte: Ed Fórum, p. 
477). 

No entendimento de Marçal Justen Filho, o objetivo maior da obrigatoriedade do parcelamento do objeto 
é a ampliação das vantagens econômicas para a Administração, na medida em que se reduzem as 
despesas administrativas. Veja-se: 

"A possibilidade de participação de maior número de interessados não é objetivo 
imediato e primordial, mas via instrumental para se obter melhores ofertas (em virtude 
do aumento da competitividade). Logo, a Administração não pode justificar um 
fracionamento que acarretar em elevação de custos através do argumento de benefício 
a um número maior de particulares."4

Portanto, embora a lei tenha adotado como regra o parcelamento do objeto, o fez somente nos casos em 
que este apresente viabilidade técnica e possua vantajosidade econômica, não se aplicando, portanto, no 
presente caso em razão das justificativas acima explicitadas. 

12. MOTIVAÇÃO CIRCUNSTANCIADA DAS CONDIÇÕES DO EDITAL, TAIS COMO JUSTIFICATIVA DE 
EXIGÊNCIAS DE QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA E JUSTIFICATIVA DAS REGRAS PERTINENTES À 
PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO 

12.1. JUSTIFICATIVA DOS ÍNDICES CONTÁBEIS 
De acordo com o Art. 69 da Lei nº 14.133/2021, a exigência de habilitação econômico-financeira 

destina-se a demonstrar a aptidão econômica da participante a fim de suportar as obrigações decorrentes 
de futuro contrato, a ser comprovada de forma objetiva, através de coeficientes e índices econômicos 
devidamente justificados e previamente estabelecidos no Edital. 

O parágrafo primeiro estabelece que, a critério da Administração, poderá o Edital exigir das 
participantes a apresentação de índices contábeis, excetuando-se aqueles que demonstrem a 
rentabilidade e/ou lucratividade da participante, enquanto que o § 5º veda a utilização de índices não 
usualmente adotados para a avaliação de situação econômico-financeira suficiente para o cumprimento 
das obrigações decorrentes da licitação. 

Para a presente licitação será exigido, como uma das formas de aferição da capacidade 
econômica das participantes, o Índice de Liquidez Geral — ILG, sendo este uma métrica financeira utilizada 
para avaliar a capacidade de uma empresa em cumprir suas obrigações financeiras no curto e longo 
prazo. Ele é comumente exigido como um critério de qualificação econômico-financeira em processos 
licitatórios regidos pela Lei nº 14.133/2021. 

Esse índice é calculado a partir da divisão do ativo circulante pelo passivo circulante somado ao 
passivo não circulante. O ativo circulante é composto por recursos financeiros que podem ser convertidos 
em dinheiro no curto prazo, como caixa, estoques e contas a receber. O passivo circulante representa as 
obrigações que devem ser pagas em um prazo de até um ano, como fornecedores, impostos e 
empréstimos de curto prazo. Já o passivo não circulante inclui as dívidas de longo prazo, como 
empréstimos de longo prazo e financiamentos. 

Justen Filho, Marçal. ob.cit, p. 307. 

Palácio da Intendência 
Rua Cel. Antônio E3otelho, 314 - Centro - CEP: 61940-005 I Maranguape - CE 

Site: www.maranguape.ce.gov.br I Telefone: (85) 3369.9101 



MARANGUAPE 
P~EFEIT.~RA 

O ILG mede a capacidade da empresa em utilizar seus ativos circulantes para saldar todas ás suas 
obrigações, tanto de curto quanto de longo prazo. Ele fornece uma visão geral da saúde financeira da 
empresa e da sua capacidade de honrar seus compromissos financeiros. ~/ 

Ao exigir o índice contábil de liquidez geral em licitações, a Lei nº 14.133/2021 visa garantir que as 
empresas participantes tenham condições financeiras adequadas para executar os contratos. Ao atender 
a esse critério, a empresa demonstra uma situação financeira estável e confiável, fornecendo garantias de 
que conseguirá, em tese, cumprir suas obrigações contratuais sem interrupções financeiras significativas. 

Registra-se que, no presente caso, o ILG será limitado a o mínimo de 1, para a indicação de que a 
empresa possui recursos suficientes para honrar seus compromissos de curto prazo. Dentre os motivos 
que levaram esta Administração adotar o ILG maior ou igual a 1, destacam-se: 

a) Capacidade de pagamento: O índice de I;quidez geral maior ou igual a 1 indica que a empresa 
possui ativos suficientes para cobrir suas obrigações de curto e longo prazo. Isso demonstra a capacidade 
de pagamento da empresa, garantindo que ela tenha recursos financeiros disponíveis para cumprir os 
compromissos assumidos durante a execução do contrato. 

b) Estabilidade financeira: Uma empresa com um índice de liquidez geral maior ou igual a 1 
geralmente é considerada financeiramente estável. Isso transmite segurança aos órgãos públicos 
contratantes, reduzindo o risco de inadimplência ou de problemas financeiros que possam prejudicar a 
execução do contrato. 

c) Garantia de continuidade: A exigência desse índice visa garantir que a empresa tenha uma 
base financeira sólida para operar e cumprir os prazos estipulados no contrato. Uma empresa com 
liquidez insuficiente pode enfrentar dificuldades financeiras que comprometam sua capacidade de honrar 
seus compromissos, resultando em atrasos ou até mesmo na interrupção do contrato. 

d) Proteção dos recursos públicos: Ao estabelecer um índice mínimo de liquidez geral, os órgãos 
públicos visam proteger os recursos públicos e evitar contratar empresas que apresentem risco financeiro 
elevado. Isso ajuda a garantir a eficiência e a segurança dos processos licitatórios, direcionando a escolha 
para empresas com situação financeira adequada. 

e) Competitividade justa: A exigência do índice de liquidez geral contribui para a promoção de 
uma competição justa entre as empresas participantes. Ao estabelecer um requisito financeiro mínimo, 
evita-se a participação de empresas que possam ter dificuldades em cumprir suas obrigações contratuais, 
garantindo que apenas empresas financeiramente saudáveis e com capacidade de execução participem 
do processo licitatório. 

Destarte, a exigência de um índice de liquidez geral maior ou igual a 1 tem o objetivo de garantir a 

qualidade e a segurança na contratação de empresas nos processos licitatórios, protegendo os interesses 
dos órgãos públicos e dos recursos envolvidos. 
12.2. JUSTIFICATIVA DA GARANTIA DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Como se sabe, a nova Lei de Licitações trouxe inúmeras inovações no rito procedimental das licitações de 
obras, dentre os quais podemos citar a existência de uma fase de lances e negociação. Com isso não raras 
vezes alguns licitantes podem se aventurar e acabar por não manter a proposta lançada perante a 
administração. 
Exigir garantia de participação em uma licitação é uma prática comum e visa garantir a seriedade, 
comprometimento e idoneidade dos concorrentes e pode ser justificado: 
Redução de Desistências: A garantia atua como uma barreira para desistências de última hora. Quando os 
concorrentes precisam apresentar uma garantia, é menos provável que desistam do processo, o que pode 
garantir uma concorrência mais consistente e justa. 
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Seleção de Empresas Financeiramente Estáveis: A exigência de garantia ajuda a garantir que apenas 
empresas financeiramente estáveis participem da licitação. Isso reduz o risco de inadimplência. z 
Cobertura de Custos Administrativos: A garantia pode ser utilizada para cobrir custos administrativos 
associados à preparação e condução da licitação. Em caso de desistência ou descumprimento das regras, 
a garantia pode ser retida para compensar esses custos. 
Garantia de Cumprimento das Obrigações Contratuais: A garantia também pode ser usada como uma 
forma de assegurar o cumprimento das obrigações contratuais por parte do vencedor da licitação. Em 
caso de descumprimento, a garantia pode ser executada para cobrir prejuízos. 
Seleção de Empresas Idôneas: A apresentação de uma garantia pode servir como um filtro adicional para 
empresas idôneas, contribuindo para a integridade e ética nos processos licitatórios. 
Estímulo à Competitividade: A exigência de garantia pode incentivar a participação de empresas mais 
preparadas e competitivas, uma vez que a entrega cia garantia demonstra um investimento prévio no 
processo licitatório. 
Assim, a própria lei, na tentativa de assegurar à administração uma ferramenta que pudesse obrigar 
licitantes aventureiros, que vencem as licitações e muitas vezes sequer comparecem para assinar os 
contratos e assumir suas obrigações, bem assim garantir ao Poder Público um ressarcimento ou até o 
recebimento de eventuais penalidades impostas aos licitantes que não mantiverem a proposta, 
comportarem-se de modo inidôneo, de má-fé ou cometerem fraude, frustrando o objetivo do certame, 
instituiu a possibilidade de se cobrar a "garantia pela manutenção da proposta". 

12.3. DA EXIGÊNCIA DE PROVA DE REGISTRO E REGULARIDADE JUNTO À AGÊNCIA REGULADORA DO 
ESTADO DO CEARÁ — ARCE 

A prestação dos serviços prevista no objeto da presente licitação, consistente na disponibilização 

de veículo tipo van para transporte de passageiros, caracteriza-se como efetiva prestação de serviço de 

transporte rodoviário de passageiros, e não como mera locação de bem móvel, uma vez que envolve a 

execução direta da atividade de transporte pela futura contratada. 
Nessa condição, a atividade enquadra-se como serviço de transporte remunerado de passageiros, 

submetendo-se às normas regulatórias específicas aplicáveis ao transporte rodoviário intermunicipal, 

quando houver deslocamentos dessa natureza, bem como às disposições legais que regem o setor. 

Diante desse enquadramento, torna-se essencial que a empresa contratada atenda integralmente 

aos requisitos legais e regulatórios exigidos para a execução da atividade, de modo a assegurar a 

segurança dos usuários, a regularidade da operação e a conformidade com a legislação vigente. Ressalte-

se que a prestação de transporte rodoviário intermunicipal de passageiros por fretamento somente pode 

ser realizada por empresas devidamente autorizadas pelo órgão regulador competente. 
Nesse sentido, a exigência de comprovação de registro e regularidade junto à Agência Reguladora 

do Estado do Ceará revela-se medida necessária e pertinente, tendo em vista que referido órgão detém a 

competência para autorizar, regular e fiscalizar a prestação do serviço de transporte rodoviário 

intermunicipal de passageiros no âmbito estadual. 
Sob o prisma jurídico, a exigência encontra respaldo na Lei nº 14.133/2021, especialmente nos 

arts. 62 e 67, que autorizam a Administração a exigir, para fins de habilitação, a comprovação de 

qualificação técnica compatível com o objeto licitado, bem como o atendimento de requisitos previstos 
em legislação específica e perante órgãos reguladores competentes. 

Ademais, a exigência de registro junto à ARCE mitiga riscos administrativos e operacionais 
relevantes, ao evitar a contratação de empresas que não possuam a devida autorização para a execução 
da atividade, reduzindo a possibilidade de interrupções contratuais, autuações, aplicação de sanções 
administrativas e demais penalidades decorrentes do exercício irregular do serviço. 

Dessa forma, a inclusão da comprovação de registro e regularidade junto à ARCE como requisito 
de qualificação técnica mostra-se plenamente justificada, configurando medida proporcional e pertinente 
à natureza do objeto contratado, assegurando a legalidade, a eficiência e a continuidade da prestação do 
serviço, em resguardo ao interesse público. 
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12.3. JUSTIFICATIVA DA NÃO PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS CONSORCIADAS 
Destaca-se que a participação de empresas em consórcio em licitações encontra-se dis ' inada 

no art. 15 da Lei nº 15.133/2021, que atribuiu à Administração a prerrogativa de admitir' G não a 
participação de consórcios nas licitações, bem como, no caso de sua possibilidade, limitar o número de 
empresas consorciadas. 

Art. 15. Salvo vedação devidamente justificada no processo licitatório, pessoa 
jurídica poderá participar de licitação em consórcio, observadas as seguintes 
normas: 
[...] 
§ 42 Desde que haja justificativa técnica aprovada pela autoridade competente, 
o edital de licitação poderá estabelecer limite máximo para o número de 
empresas consorciadas. 

Nesse panorama, a Administração, no uso da discricionariedade que lhe confere a nova lei das 
licitações e contratações públicas, não permitirá a participação de empresas reunidas em consórcio, 
tendo em vista que a participação de um número maior de empresas dentro na presente licitação 
propiciará a ampliação da competitividade no certame e a busca da melhor proposta para a 
administração, posto que a possibilidade de empresas em regime de consórcio poderá ensejar a redução 
do número de participantes, uma vez que um consórcio poderia reunir várias empresas e, 
consequentemente, as empresas associadas deixariam de competir entre si, reduzindo as vantagens que 
a competitividade entre as empresas traz para a Administração, em prejuízo ao interesse público. 

Para além do que fora exposto, o caso concreto não sinaliza para a necessidade de constituição de 
consórcio, especialmente porque o cumprimento das exigências relativas à capacidade técnica e 
econômico-financeira não demandam a conjugação de maiores esforços dos licitantes. 

Registra-se, oportunamente, que a permissão — ou não — de participação de empresas em 
consórcio é ato discricionário da Administração, à vista do que estabelece a Lei nº 14.133/2021 que deixa 
assente que a participação de empresas em consórcio poderá ser admitida ou não, segundo ato 
discricionário da Administração. Veja-se: 

Art. 15. Salvo vedação devidamente justificada no processo licitatório, pessoa 
jurídica poderá participar de licitação em consórcio, observadas as seguintes 
normas: 

Neste sentido, citam-se os ensinamentos de Joel Menezes Niebuhr: 
O caput do artigo 15 da Lei n. 14.133/2021 deixa claro que admitir ou não a 
participação de empresas em consórcio é ato discricionário da Administração: 
"Salvo vedação devidamente justificada no processo licitatório, pessoa jurídica 
poderá participar de licitação em consórcio, observadas as seguintes normas: 
[...]". Portanto, a regra é que as empresas possam participar de licitação 
reunidas em consórcio. A exceção é a proibição à participação de empresas 
reunidas em consórcio, o que demanda motivação.5

Ante o exposto e considerando a prerrogativa do Poder Público sobre a participação empresas em 
consórcio, enquanto ato discricionário, resta justificada a não participação de empresas em consórcio. 

13. DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

5 ob. cit. p. 720. 
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13.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
13.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
13.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
13.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 
que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame; 
13.1.5. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta. 
13.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
13.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
13.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação; 
13.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
13.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 1
13.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
13.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei nº 12.846, de 2013; 
13.2. A Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as 
seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar; e 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade. 
13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 
13.4. Para as infrações previstas nos itens 13.1.4., 13.1.5 e 13.1.6 a multa será de 10% (dez por cento) do 

valor do contrato. 
13.5. Para as infrações previstas nos itens 13.1.8, 13.1.9, 13.1.10, 13.11.1 e 13.1.12 a multa será de 20% 
(vinte por cento) do valor do contrato. 
13.6. Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2, 13.1.3 e 13.1.7. a multa será aplicada da seguinte 

forma: 
a) 1% (um por cento) sobre o valor global do Contrato, por dia que exceder ao prazo contratual sem que 

os iteras sejam entregues; 
e) 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada deixar de atender às recomendações 

de ordem técnica emitidas pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 
f) 10% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada transferir a execução do contrato a 
terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorização escrita da Secretaria; 
g) 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de extinção do contrato por culpa da 
Contratada, sem prejuízo de outras penalidades previstas em lei; 
13.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
13.8. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 
13.9. A advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no item 13.1.1., 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
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13.10. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decor ência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.2, 13.1.3, 13.1.4., 13.1.5, 13.1.6 e 13. ', quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ontratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
13.11. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.8, 13.1.9, 13.1.10, 13.11.1 e 
13.1.12, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.1.2., 13.1.3, 13.1.4, 13.1.5., 
13.1.6 e 13.1.7 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021. 
13.12. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia 
de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 
13.13. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos 
estatutários ou pertencentes aos quadros permanentes da Administração, preferencialmente com, no 
mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade, que avaliará fatos e circunstâncias 
conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
13.14. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 

tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 

prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
13.15. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
13.16. 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
13.17. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

14. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas ocorrerão à conta de recursos específicos consignados no respectivo orçamento 
municipal, inerente a unidade gestora contratante: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA FONTE DE RECURSOS ELEMENTO DE DESPESA 

04.01.12.361.1201.2.030.0000- GESTÃO E MANUTENÇÃO 

DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 

1.500.1001.00 - RECEITAS DE IMPOSTOS E DE 

TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS - EDUCAÇÃO. 
3.3.90.39.00 

15. DA GESTÃO DO CONTRATO 
15.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas dispostas da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 
15.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução poderá ser prorrogado pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 
simples apostila. 
15.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
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15.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de provid~r}cias que. 
devam ser cumpridas de imediato. 
15.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocár o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método 
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
15.6. A Gestão do Contrato será exercida pelo Secretário (a) da respectiva Pasta ou quem este designar, o 
qual deverá exercer em toda sua plenitude a ação de que trata a Lei n.º 14.133/2021. 
15.7. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de compra, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. 
15.8. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
15.9. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
15.10. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações. 
15.11. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

15.12. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04.019/2026-PE 

ANEXO II- PROPOSTA CONSOLIDADA 

Local e data 

À 

Secretaria Especial de Licitações e Contratações Maranguape-Ceará. 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 04.019/2026-PE 

OBJETO: Prestação de serviços 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID 
QUANT 

VEICULOS (A) 
VR MENSAL 

UNID (B) 

VR TOTAL 
MENSAL (C) 
(C= A X B) 

VALOR TOTAL(D) 
(D= C X 12) 

VALOR GLOBAL R$ 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ (POR EXTENSO) 
Prazo da execução:   ( ) dias. 
Validade da proposta: 60 (sessenta) dias 

Declaro, para os devidos fins, que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes sobre 
o objeto, referentes a tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, 
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre a prestação dos 
serviços, inclusive a margem de lucro. 

Declaro para os devidos fins que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 

«DATA» 

«ASSINATURA»> 
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04.019/2026-PE 

ANEXO III - MINUTA DO TERMO CONTRATUAL 

MUNICÍPIO DE MARANGUAPE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscritino 
CNPJ/MF sob o nº  e CGF nº  , com sede na  
Maranguape - Ceará, através da Secretaria de  , inscrita no CNPJ sob o nº 
neste ato representado(a) por seu(ua) Secretário(a), Sr.(a).  , aqui denominado 
de CONTRATANTE, e de outro lado  , estabelecida na  , inscrita no CNPJ 
sob o nº  , neste ato representada pelo(a) Sr(a).   portador(a) do CPF n- 
  apenas denominada de CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE 
CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULAS CONTRATUAIS 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. O presente CONTRATO tem como fundamento a Lei Nacional Nº 14.133/2021, o PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 04.019/2026-PE e seus Anexos, devidamente homologada, a proposta da CONTRATADA, 
tudo parte integrante deste contrato, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. Constitui objeto do presente instrumento a prestação de serviços de  , em execução 
indireta, sob regime de empreitada por preço unitário, em conformidade com o Termo de Referência, a 
proposta da contratada e seus anexos, partes integrantes deste instrumento independente de 
transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO PAGAMENTO. 

3.1. O valor global da presente avença é de R$   ( ). 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID 
QUANT 

VEICULOS (A) 
VR MENSAL 

UNID (B) 
VR TOTAL

MENSAL (C) 
(C=AXB) 

VALOR TOTAL(D) 
(D= C X 12) 

R$ VALOR GLOBAL 

3.2. DOS PREÇOS, DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO 

3.2.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, deslocamentos de pessoal, 

custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre a prestação de serviços, inclusive a 
margem de lucro. 
3.2.2. LIQUIDAÇÃO: A Administração fará a liquidação da despesa, no prazo de até 60 (sessenta) dias, a 
contar da efetiva prestação dos serviços e encaminhamento das respectivas notas fiscais/faturas 
devidamente atestadas pelo gestor da despesa. 
3.2.3. PAGAMENTO: 0 pagamento será feito no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da liquidação, na 
proporção da entrega dos serviços prestados, segundo as ordens de compras/autorização de 
fornecimento expedidas pela Administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente 
atestadas pelo gestor da despesa, e encaminhamento das certidões federais, estaduais e municipais, CRF 
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FGTS e CND trabalhista do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da propo 
através de crédito na conta bancária do fornecedor. 
3.2.3.1. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades contratuais nem 
implicará na aprovação definitiva do fornecimento, total ou parcialmente. 
3.2.3.2. Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a CONTRATADA 
será cientificada, a fim de que tome providências. 
3.2.3.3 Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos: 
a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo fixado; 
b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, que possam de qualquer 
forma prejudicar a CONTRATANTE; e 
c) inadimplência da CONTRATADA na execução do contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 
4.1. O(s) contrato(s) oriundo(s) desta licitação produzirá(ão) seus jurídicos e legais efeitos a partir da data 
de assinatúra do Instrumento Contratual e vigerá(ão) por 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 
sucessivamente, nos termos dos arts. 106 e 107 da Lei Nacional nº 14.133/2021. 
4.1.1. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá verificar 
a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(CEIS) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), emitir as certidões negativas de inidoneidade, 
de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
5.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta dos recursos respectivos, na dotação 

orçamentária: 

DOTAÇÃO: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
ELEMENTO: XXXXXXXXXXXXXXXXX 

FONTE: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 
6.1. A contratada deverá executar o contrato nos locais e prazos estipulados pelo Município de 
Maranguape e rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas neste edital e seus anexos e 
na proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições implicará na não aceitação dos 
mesmos, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da contratada. 
6.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste edital e seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir: 
a) Recrutar pessoas habilitadas e com experiência comprovada, fornecendo à CONTRATANTE relação 

nominal dos profissionais, contendo identidade e atribuição/especificação técnica. 

b) Executar o contrato através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos 
ou falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo solicitar a substituição daquela 
cuja conduta seja julgada inconveniente. 
c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o 
bom andamento e a boa execução do contrato. 
d) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO, prestando, prontamente, os esclarecimentos que forem solicitados 

pela CONTRATANTE. 
e) Responder perante o Município de Maranguape, mesmo no caso de ausência ou omissão da 

FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que 

possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou 

mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a 
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I6o CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observância das nórmás~` 
emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes. 
f) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo- ue a 
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do contrato, sem consentimento prévio por escrito da 
CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações a que tenha acesso, a não ser para 
fins de execução do contrato. 
g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento 
de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre o contrato, inclusive as contribuições 
previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, COFINS, IRPJ, CSLL, emolumentos, seguros de acidentes de 
trabalho etc., ficando excluída qualquer solidariedade do Município por eventuais autuações 
administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas 
obrigações, não se transfere ao Município. 
h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, encargos 
sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO. 
I) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
j) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nos serviços ou nas compras. 
k) Utilizar, na execução do contrato, funcionários contratados ou terceirizados, bem como equipamentos 
de sua propriedade ou locados, sendo vedada a utilização de funcionários (servidores ou terceirizados da 
PMM), e equipamentos de propriedade do Município; 
I) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços realizados, 
bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que 
não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho; 
m) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto 
do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de 
materiais nela empregados; 
n) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da 

execução do contrato, decorrentes de sua culpa ou dolo, e não excluirá nem reduzirá essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante; 
o) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 

execução do contrato. A inadimplência do contratado não transfere à Administração a responsabilidade 

pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato; 
p) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação; 
q) Comprovar, sempre que solicitado pela Administração, a reserva de cargos a que se refere a cláusula 

acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 

referidas vagas; 
r) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021; 
s) Manter preposto, aceito pela Contratante, para representá-lo na execução do contrato; 
t) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do 

Trabalho e legislação pertinente. 
6.3. A CONTRATADA estará obrigada, ainda, a satisfazer aos requisitos e atender a todas as exigências e 
condições a seguir estabelecidas: 
a) Prestar o contrato de acordo com o Termo de Referência e demais anexos deste edital. 

Patácio da Intendência 
Rua Cet. Antônio E3otetho, 314 - Centro - CEP: 61940-005 ( Maranguape -- CE 

Site: wwwmaranguape.ce.gov.br I Telefone: (85) 3369.91O1 

!h 



MARANGUAPE 
P~EFEITJRA 

b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas pertinentes 
ao objeto contratado. 
c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços realizados, 
bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que 
não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho. 
d) A Contratada deverá, ainda, dispor dos recursos administrativos, financeiros, de transporte, de 
compras, etc. que julgar conveniente para assegurar o bom andamento dos trabalhos, evitar interrupções 
e descontinuidades e garantir o fiel cumprimento dos prazos estabelecidos. 
6.4. A contratada deverá, ainda, atender ao seguinte: 
a) Observar as determinações emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e 
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
b) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique na execução do contrato. 
c) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante. 
d) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.5. A CONTRATANTE obriga-se a: 
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o edital e seus 

anexos, proposta adjudicada e contrato; 
b) Indicar o local e horário em que deverão ser prestado os serviços; 
c) Permitir ao pessoal da CONTRATADA o acesso ao local da entrega, desde que observadas as normas de 

segurança; 
d) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste instrumento; 

e) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações assumidas pelo 

Contratado; 
f) Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas no curso da execução do contrato, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que 
as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas; 
g) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
h) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente instrumento; 
i) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste instrumento; 
j) Responder todas as solicitações do Contratado relacionadas à execução do contrato, ressalvados os 
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 
boa execução do ajuste; 
k) Disponibilizar as informações necessárias para o desenvolvimento do objeto do contrato; 

CLÁUSULA SÉTIMA — DOS SERVIÇOS 
7.1. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
7.1.1. DAS ORDENS DE SERVIÇOS: Os serviços licitados/contratados serão prestados mediante expedição 

de ORDENS DE SERVIÇO, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicará os serviços a 

serem prestados, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e 

disponibilidade financeira da Contratante. 
7.1.1.1. A ordem de serviço emitida conterá a descrição dos serviços pretendidos e a respectiva 
quantidade, devendo ser entregue ao contratado no seu endereço físico ou ainda remetida via e-mail ao 
seu endereço eletrônico. 
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7.1.1.2. Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de serviço, o fornecedor deverá 
prestar os serviços no local, dentro do prazo e horários previstos, oportunidade em que receberá o a'to 
declarando a prestação dos serviços. 
7.1.1.3. A aceitação dos serviços pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor 
por vício de qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste edital quanto 
aos serviços prestados. 

7.2. DO PRAZO E LOCAL DE SERVIÇO: O prazo de execução é de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do 
recebimento da Ordem de Serviço, no local definido pelo órgão solicitante. 
7.2.1. Para os serviços objeto deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do 
Município de Maranguape/CE. 
7.2.2. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junta ao 
órgão solicitante. 
7.2.3. No caso de constatação da inadequação dos serviços prestados às normas e exigências 
especificadas neste edital e na proposta vencedora, a Administração os recusará, devendo ser de 
imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob 
pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento. 
7.2.4. Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem prorrogação, desde 
que devidamente justificada por escrito e previamente autorizada pela Secretaria. 
7.2.5. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 
7.2.6. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa, permissivo legal e 
conveniência, atestados pelo Município de Maranguape/CE. 

CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
8.1. A fiscalização e o recebimento do objeto serão feitos por servidor designado pela Secretaria para este 
fim 
8.2. A aceitabilidade do objeto deverá ser avaliada pela fiscalização e estará condicionada à correta 
execução e ao acompanhamento e atestação das exigências contratuais pela fiscalização e à proposta 
adjudicada. 
8.3. O objeto deste Contrato será recebido: 
a) Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com 

verificação posterior da conformidade do serviço com as exigências contratuais. 

b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 

detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar 

do recebimento provisório. 
8.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil nem a responsabilidade 

ético-profissional da contratada pela perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou 

pelo contrato. 

CLÁUSULA NONA — DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
9.1 A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor devidamente designado para 

este fim, o qual deverá exercer em toda a sua plenitude a ação de que trata o art. 117 da Lei Nacional nº 
14.133/2021. 
9.2. A fiscalização será exercida pela Secretaria Contratante. Todos os problemas advindos da execução 
do contrato serão tratados inicialmente com a Fiscalização e, posteriormente, se não houver solução 
compatível, com o (a) Secretário(a). 
9.3. A Contratada deverá se limitar ao fornecimento dos itens especificados no Contrato e na Ordem de 
Compras, sob pena de executar e não receber. 
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9.4 0 representante da PMM anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas coxa a 
execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou deiéitos 
observados. 
9.5 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas 
aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
9.6. A aceitação pela fiscalização não exime o contratado de suas responsabilidades técnicas e civis. 

CLÁUSULA DEZ - DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
10.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento. 
10.2. Após o interregno de um ano, os preços contratados serão reajustados, independentemente de 
solicitação do contratado, com base na variação do índice INPC — Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor, divulgado pelo IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 
10.3. A aplicação do reajuste se fará a partir do 13º mês a contar da data do contrato, sendo que o seu 
valor percentual se manterá fixo por 12 meses, e assim sucessivamente a cada 12 meses. 
10.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
10.4.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
10.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
10.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação 
então em vigor e, na ausência de previsão legal quanto ao índice a ser adotado em substituição ao índice 
extinto, as partes elegerão novo índice oficial para reajustamento do preço do valor remanescente, por 
meio de termo aditivo. 
10.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 
10.8. Poderá ser restabelecido o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em 
qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato, nos termos do Art. 124, Inciso II, 
alínea "d" da Lei 14.133/2021, devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
10.8.1. A Administração deverá se manifestar sobre o pedido de restabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro, no prazo de até 15 (quinze) dias, a contar da data do pedido. 
10.8.2. 0 reequilíbrio econômico-financeiro será realizado por Termo Aditivo. 

CLÁUSULA ONZE - DAS SANÇÕES 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
11.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
11.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
11.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
11.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 
que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame; 
11.1.5. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta; 
11.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
11.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
11.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação; 
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11.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
11.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
11.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
11.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei nº 12.846, de 2013; 
11.2. A Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as 
seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar; e 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 
11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
11.4. Para as infrações previstas nos itens 11.1.4., 11.1.5 e 11.1.6 a multa será de 10% (dez por cento) do 
valor do contrato. 
11.5. Para as infrações previstas nos itens 11.1.8, 11.1.9, 11.1.10, 11.11.1 e 11.1.12 a multa será de 20% 
(vinte por cento) do valor do contrato. 
11.6. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2, 11.1.3 e 11 1.7. a multa será aplicada da seguinte 
forma: 
a) 1% (uni por cento) sobre o valor global do Contrato, por dia que exceder ao prazo contratual sem que 
os itens sejam entregues; 
b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada deixar de atender às recomendações 
de ordem técnica emitidas pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 
c) 10% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada transferir a execução do contrato a 
terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorização escrita da Secretaria; 
d) 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de extinção do contrato por culpa da 
Contratada, sem prejuízo de outras penalidades previstas em lei; 
11.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
11.8. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 
11.9. A advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no item 11.1.1., 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
11.10. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.2, 11.1.3, 11.1.4., 11.1.5, 11.1.6 e 11.1.7, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
11.11. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.8, 11.1.9, 11.1.10, 11.11.1 e 
1.1.12, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.2., 11.1.3, 11.1.4, 11.1.5., 11.1.6 
e 11.1.7 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021. 
11.12. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total 
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da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor 
do órgão ou entidade promotora da licitação. 
11.13. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos 
estatutários ou pertencentes aos quadros permanentes da Administração, preferencialmente com, no 
mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade, que avaliará fatos e circunstâncias 
conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
11.14. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
11.15. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
11.16. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
11.17. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 
11.18. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a 
contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal — DAM. 
11.18.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que o licitante fizer jus. 
11.18.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
11.10. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas na Lei Federal nº 14.133/2021 e no 
instrumento convocatório. 
11.20. Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas pecuniárias 
previstas neste Instrumento serão descontadas de qualquer crédito existente no Município em favor da 
Contratada ou cobradas judicialmente, na inexistência deste. 
11.21. A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 
o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.22.. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas nidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, 
de 2021). 
11.23. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
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12.1. Constituem motivos para a extinção do contrato, independentemente de interpelação judicial ou 
extrajudicial e sem que caiba à Contratada direito a indenização de qualquer natureza, oprrendo 
qualquer dos seguintes casos: i 
a) não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de 
especificações, de projetos ou de prazos; 
b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade 
de concluir o contrato; 
d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 
f) atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do 
anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 
g) atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão administrativa, ou 
impossibilidade de liberação dessas áreas; 
h) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 
i) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 
normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 
12.2. O Contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
a) supressão, por parte da Administração, de serviços ou compras que acarrete modificação do valor 
inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 desta Lei; 
b) suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) 
meses; 
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas; 
d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de 
pagamentos devidos pela Administração por despesas de serviços ou fornecimentos; 
e) não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de 
serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a 

atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a 
desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 
12.3. As hipóteses de extinção a que se referem as alíneas "b", "c" e "d" do subitem 12.2 deste edital, 
observarão as seguintes disposições: 
a) não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de 
guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha 
participado ou para o qual tenha contribuído; 
b) assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 
assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato, na forma da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 desta Lei. 
12.4. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, 
independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar 
indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo 
quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos 
artigos 137, 138 e 139 da Lei nº 14.133/2021. 
12.5. O procedimento de extinção observará os ditames previstos nos artigos 138 e 139 da Lei nº 
14.133/2021. 
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CLÁUSULA TREZE — PUBLICAÇÃO 
13.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Cor~fátações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 
eletrônico oficial, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021. 

MARANGUAPE 
PREFEITURA 

CLÁUSULA CATORZE - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
14.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta 
licitatória. 
14.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 
104 da Lei Nacional nº 14.133/2021. 
14.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das 
partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei Nacional nº 14.133/2021. 
14.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 
contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração. 
14.6. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não 
poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração. 
14.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os itens fornecidos em desacordo com os termos do 
edital, da proposta e deste contrato. 
14.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o 

procedimento licitatório e a proposta adjudicada. 
14.9. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos atos 

praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações. 

14.10. Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo Pregoeiro durante a sessão e pelo Secretário 

Ordenador de Despesa mediante aplicação da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA QUINZE - DO FORO 
15.1. O foro da Comarca de Maranguape é o competente para dirimir questões decorrentes da execução 

deste Contrato, em obediência ao disposto no § 1º do artigo 92 da Lei nº 14.133/2021. 

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que também o 

assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

Maranguape, de de 

MUNICÍPIO DE MARANGUAPE/CE RAZÃO SOCIAL 

Secretaria de  Nome do representante legal 

CONTRATANTE CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
1. 

2. 

CPF: 

CPF: 
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